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Relatório Circunstanciado da Consulta Pública n.º 08/2022 

Proposta de Agenda Regulatória para o ano 2023 
 
 

I. INTRODUÇÃO 
 

O Conselho Diretor da Agepar deliberou, na Reunião Ordinária n.º 

31/2022, realizada em 8 de novembro de 2022, pela abertura de Consulta Pública 

para receber contribuições, críticas e sugestões em relação à proposta de Agenda 

Regulatória da Agepar para o ano de 2023.  

 

O presente relatório circunstanciado trata das contribuições, considerações 

e questionamentos recebidos que atenderam às condições e requisitos elencados 

no site da Agepar1.  

 

A elaboração e disponibilização do presente relatório atende à Lei 

Complementar Estadual n.º 222, de 5 de maio de 2020, que dispõe em seu art. 45, 

§4º: ñAs cr²ticas e as sugest»es encaminhadas pelos interessados dever«o ser 

disponibilizadas na sede da agência e no respectivo sítio na internet em até dez 

dias úteis após o término do prazo da consulta p¼blicaò.  

 

Ressalta-se que todas as contribuições recebidas estão transcritas ipsis 

litteris para maior transparência. Apenas os dados referentes aos documentos 

pessoais e contatos foram ocultados.  

 

 

II. CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 

 

 

No período de 10 a 30 de novembro de 2022 foram recebidas 18 

contribuições, as quais são apresentadas a seguir na ordem cronológica em que foram 

submetidas à Agepar. 

 
 
 

 
Contribuição n.º 1 
 

                                                 
1 Disponível em: https://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-Publicas  

https://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-Publicas
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Criado em: 10/11/2022 12:48 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão Social: COND RES LEONIDES DEGRAF ï por Christian Nascimento 

Piske 

E-mail: xxxxxx@xxxxx.com  

Cidade: Curitiba 

Estado: PR 

Contribuição:  

Olá, sou síndico de um condomínio em Curitiba que possui 30 unidades e estou tendo 
um problema grave em relação ao rateio de água atualmente adorado pela Sanepar 
que a meu ver, apesar de ter suas justificativas, não prevê situações acabando por 
onerar aqueles consumidores que justamente querem contribuir para o consumo 
consciente.  
 
Hoje a Sanepar, com base em resolução da Agepar, cobra uma tarifa mínima de 5m3 
por unidade, sendo que atualmente, isto equivale a aproximadamente R$ 83,71. Em um 
calculo simples, identificamos que o valor por m3 dos primeiro 5m3 é de R$ 16,74. 
Acima de 5m2 foi criado uma tabela com faixas de consumo que  diminuem o valor do 
M3. A segunda faixa, de 6 a 10m3 por exemplo, o valor da M3 cai a R$ 2,59 e as faixas 
seguintes  
DE 11 A 15M3 R$ 14,43 / 
DE 16 A 20M3 R$ 14,50 / 
DE 21 A 30 R$ 14,62 
E ACIMA DE 30 R$ 24,73 possuem o m3 mais próximo dos primeiros 5m3. 
 
A ideia em um primeiro momento parece ser boa e justa, mas não é perfeita e causa 
injustiça como veremos a seguir. 
 
Em nosso condomínio, nossa consumo é fixado pelo mínimo (30 unidades x 5m3) 
150m3 - equivalente a atuais R$ 2.566,77. 
 
Entretanto, 80% de nossa unidades consomem menos de 5m3. Nosso consumo total é 
em média 80m3, ou seja, bem abaixo dos 150M3 cobrados. 
Temos uma conscientização para que os moradores realizem o consumo consciente, 
mas isto não gera nenhum benefício monetário, pois se o condomínio gastar 150m3 ou 
60m3, o preço cobrado pela Sanepar é o mesmo. 
 
Nosso condomínio fez adaptações para instalação de medidores individuais e depois 
de todo o gasto, percebemos que isto não nos beneficiou em nada, alias gerou uma dor 
de cabeça, pois o TJPR vem dando ganha de causa aos moradores que questionam a 
cobrança da taxa mínima da Sanepar, alegando que devem ser cobrados pelo 
Consumo Efetivo. Ocorre que se cobrarmos o consumo efetivo, não conseguimos 
pagar a conta que a Sanepar nos envia, pois ela sempre considera o consumo mínimo, 
independente se houve consumo ou não. 

 
A proposta que levo é que havendo o consumo do prédio ou condomínio abaixo 
do mínimo, a conta seja cobrada pelo consumo real. 
 



Rua: Marechal Deodoro, 1600 I Bairro: Alto da Rua XV I Curitiba/PR I CEP: 80045-090 I Fone: 41 3210.4800                        www.agepar.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

Contribuição n.º 2 

 

 

Contribuição n.º 3 

 

Criado em: 11/11/2022 13:11  

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão Social: Deise cristina Nasser 

E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 
Cidade: Arapongas 

Estado: PR 
Contribuição:  

Uma revisão/alteração e metodologia que torne no valor da fatura de água menor, pois 
comparando com outros estados, a água no Paraná está mais caro do que a energia.  
 
tarifa mínima de 10 metros cúbicos é justo, outros estados conseguem administrar 
com esse critério. 

Criado em: 12/11/2022 10:52 
CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão Social: Luciana Machado 
E-mail: xxxxxx@xxxxx.com  

Cidade: Curitiba 

Estado: PR 
Contribuição:  
Manutenção do trabalho administrativo escolar, suporte e manutenção, assim como 
pedagógico sob cuidado e responsabilidade da Secretaria de Estado da Educação. 
Não à militarização e terceirização das atividades na área da educação e saúde. 

Não é possível que as pessoas que sejam consciente e gastem menos que o 
mínimo, paguem a conta. Vocês como agencias reguladoras devem incentivar o 
consumo consciente e entender que é injusto cobrar um valor mínimo se não 
houve consumo.  
 
Outra sugestão é cobrar um taxa mínima, mas discriminada que aquilo não é 
consumo. Assim, os juízes e colegiados vão entender que aquele valor cobrado 
pela Sanepar é para custear as despesas de funcionamento e tarifa solidária. 
Eu espero ter sido claro em minhas ponderações e espero que contribua para a 
política de cobrança da água no Estado de Paraná. 
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Contribuição n.º 4 

 

 

Contribuição n.º 5 

 

Criado em: 16/11/2022 09:43 
CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão Social: Cecil Wagner Skaleski 

E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 

Cidade: Curitiba 
Estado: PR 
Contribuição:  

Estudar, planejar e implementar o mecanismo de credenciamento de prestadores de 
serviço para: 
 
1) a avaliação de ativos; 
 
2) fiscalização de laudo de avaliação de ativos. 
 
Ambas no âmbito das atividades de revisão tarifária para os serviços de rede 
regulados pela Agência, buscando-se aprimorar os procedimentos internos 
considerando-se a Lei n.º 14.133/2021 e suas possibilidades. Com isso, entende-se 
ser possível viabilizar uma resposta mais ágil para as demandas inerentes ao 
processo de revisão, tendo em vista que essas atividades de fiscalização, devido à 
complexidade logística e volume de trabalho, implicam em maior risco ao 
cumprimento da própria Agenda Regulatória. 
 
Entende-se que o credenciamento prévio, além de contribuir para o cumprimento dos 
prazos, também contribui para a melhoria de qualidade, tanto da contratação a ser 
realizada pela concessionária quanto por parte da Agência, impactando diretamente 
nos resultados econômicos e financeiros da revisão tarifária e consequentemente, na 
tarifa. 
 
 

Criado em: 16/11/2022 11:22 
CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão Social: Jorgete Osório Cerqueira Lima 
E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 

Cidade: Almirante Tamandaré 
Estado: PR 
Contribuição:  

Moro no município de Almirante Tamandaré Pr e gostaria que a SANEPAR investisse 
mais em rede de esgoto, pois é uma região de muita área de preservação onde se 
tem muito esgoto sendo descartado em rede pluvial, 
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Contribuição n.º 6 

 

 

Contribuição n.º 7 

 

 

 

 

 

Criado em: 17/11/2022 10:49 
CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão Social: Ana Cristina Cesario Pereira 

E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 

Cidade: Curitiba 
Estado: PR 
Contribuição:  

Sugestão de implantação e melhorias nas rodovias para passagem de ciclistas por 
meio de limpeza de acostamentos e especialmente criação de faixa de ciclistas 
visando, tanto a segurança, a locomoção, quanto a prática de esportes de quem utiliza 
deste meio. 
 
Prioritariamente nas estradas que levam ao litoral paranaense. 

Criado em: 17/11/2022 11:41 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão Social: Jonas dos Santos 

E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 

Cidade: Curitiba 
Estado: PR 

Contribuição:  

A Agepar, sem dúvida deve entrar com regulamentações nos temas referente a gestão 

de resíduos sólidos no Paraná. 

 
Existem varios pontos dos serviços de gestão e gerenciamento sem regulamentação e 
conseguentemente sem fiscalização.  
 
O paraná precisa ter o controle e demínio sobre um tema tão relevante e tão em alta 
no estado, no brasil e no mundo. 
 
Se quiser, podem me consultar para informações mais tecnicas, já que atuei no estado 
alguns anos e tenho conhecimento no area ambiental, nas fragilidades do Estado e 
nas legislaçõe pertinentes. 
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Contribuição n.º 8 

 

Contribuição n.º 9 

Criado em: 18/11/2022 11:24 
CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão social: Mariana Ribeiro Facundo de Souza 
E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 
Cidade: Curitiba 
Estado: PR 
Contribuição: 
Quanto ao título "Obrigações e Indicadores de Qualidade - Regulamentos 
Transporte Coletivo": 
 

Se a proposta é a de que o Tema Finalístico "Definição de Metas e Indicadores de 

Qualidade dos Serviços Regulados" para os serviços de transporte coletivo 

metropolitano de passageiros seja apartado do "saldo" da Agenda Regulatória 2022 

e que se planeje para que as Obrigações de Qualidade, inclusive os indicadores, 

conste da minuta dos regulamentos do transporte coletivo em confecção, entende-se 

que não faria sentido que a "Condição Processual" para este título seja o de "Ciclo 

completo de Análise de Impacto Regulatório" se o ciclo completo não esteja sendo 

aplicado na elaboração do supracitado regulamento. Considerando-se que se 

trataria do regulamento completo, a proposta de se contar com as "Obrigações de 

Qualidade" seria apenas uma parte do todo da regulamentação, não fazendo sentido 

a AIR ser aplicável apenas para essa parte. Além disso, as obrigações de qualidade 

e respectivos indicadores seriam propostos/criados a partir dos méritos 

regulamentares previstos no próprio regulamento o que caracteriza, portanto, que o 

impacto/risco regulatório estaria alocado na regulamentação como um todo e não 

apenas/isoladamente em um eventual capítulo de "obrigações de qualidade". 

 

Criado em: 18/11/2022 11:24 
CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão social: Mariana Ribeiro Facundo de Souza 
E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 
Cidade: Curitiba 
Estado: PR 
Contribuição: 
Título: Revisão do Processo Administrativo Sancionador: 
Considerando o inciso I do Art. 50 do Regulamento da Agepar ("Art. 50. Compete à 

Coordenadoria de Qualidade dos Serviços ï CQS: I ï o acompanhamento, o 

controle e a análise do cumprimento das obrigações de qualidade por parte da 

entidade regulada, propondo a aplicação de multas, sanções e penalidades, quando 

cabível") entende-se necessário incluir a CQS em "Área Técnica Responsável" para 

participar da revisão da Resolução Sancionadora. Uma vez o regulamento esperar 

que a CQS proponha a aplicação de sanções a partir da análise do cumprimento das 

obrigações de qualidade, entende-se que a coordenadoria deva participar da 

previsão de infrações na Resolução Sancionadora. 
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Contribuição n.º 10 

 

Contribuição n.º 11 

Criado em: 18/11/2022 15:34 
CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão social: GERSON LUIS SCHWAB 
E-mail: xxxxxx@xxxxx.com  
Cidade: Curitiba 
Estado: PR 
Contribuição: 
minha sugestão refere-se à cobrança do gás residencial canalizado pela compagás 

no condomínio carajás, sito à av. sete de setembro, 3146 em curitiba. a empresa faz 

apenas a leitura do gás fornecido ao condomínio, cuja fatura é repartida entre os 

moradores, ocasionando diversas irregularidades, inclusive cobranças indevidas. os 

síndicos apenas dizem que vão providenciar, mas sem qualquer ação concreta. 

como cada apartamento tem um relógio individual, não há razão para que a empresa 

não emita fatura individual em nome do morador, como a própria compagás executa 

em outros condomínios. 

 

 

 

Criado em: 18/11/2022 16:02 
CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão social: Marcelo Zawadzki Bueno 
E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 
Cidade: Curitiba 
Estado: PR 
Contribuição: 
Quanto ao título "Obrigações e Indicadores de Qualidade - Regulamentos 
Transporte Coletivo": 
 

Se a proposta é a de que o Tema Finalístico "Definição de Metas e Indicadores de 

Qualidade dos Serviços Regulados" para os serviços de transporte coletivo 

metropolitano de passageiros seja apartado do "saldo" da Agenda Regulatória 2022 

e que se planeje para que as Obrigações de Qualidade, inclusive os indicadores, 

conste da minuta dos regulamentos do transporte coletivo em confecção, entende-se 

que não faria sentido que a "Condição Processual" para este título seja o de "Ciclo 

completo de Análise de Impacto Regulatório" se o ciclo completo não esteja sendo 

aplicado na elaboração do supracitado regulamento. Considerando-se que se 

trataria do regulamento completo, a proposta de se contar com as "Obrigações de 

Qualidade" seria apenas uma parte do todo da regulamentação, não fazendo sentido 

a AIR ser aplicável apenas para essa parte. Além disso, as obrigações de qualidade 

e respectivos indicadores seriam propostos/criados a partir dos méritos 

regulamentares previstos no próprio regulamento o que caracteriza, portanto, que o 

impacto/risco regulatório estaria alocado na regulamentação como um todo e não 

apenas/isoladamente em um eventual capítulo de "obrigações de qualidade". 
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Contribuição n.º 12 

 
Contribuição n.º 13 

 
Contribuição n.º 14 

 

Criado em: 18/11/2022 16:05 
CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão social: Marcelo Zawadzki Bueno 
E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 
Cidade: Curitiba 
Estado: PR 
Contribuição: 
Título: Revisão do Processo Administrativo Sancionador: 
 
Considerando o inciso I do Art. 50 do Regulamento da Agepar ("Art. 50. Compete à 
Coordenadoria de Qualidade dos Serviços ï CQS: I ï o acompanhamento, o 
controle e a análise do cumprimento das obrigações de qualidade por parte da 
entidade regulada, propondo a aplicação de multas, sanções e penalidades, quando 
cabível") entende-se necessário incluir a CQS em "Área Técnica Responsável" para 
participar da revisão da Resolução Sancionadora. Uma vez o regulamento esperar 
que a CQS proponha a aplicação de sanções a partir da análise do cumprimento das 
obrigações de qualidade, entende-se que a coordenadoria deva participar da 
previsão de infrações na Resolução Sancionadora. 

Criado em: 26/11/2022 14:07 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão social: Joelcio Antonio charavara 
E-mail: xxxxxx@xxxxx.com  
Cidade: São José dos Pinhais 
Estado: PR 
Contribuição: 
Concordo 

Criado em: 18/11/2022 16:05 
CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão social: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR  
E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 
Cidade: Curitiba 
Estado: PR 
Contribuição: 
Segue Carta DP 584 com as contribuições da Sanepar. 
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Contribuição n.º 15 

 
 
 
 
 
 
 
 

Criado em: 29/11/2022 18:34 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Nome/Razão social: ABRACE - Associação Brasileira de Grandes Consumidores 
Industriais de Energia e de Consumidores Livres 
E-mail: xxxxxx@xxxxx.com 
Cidade: Brasília 
Estado: DF 
Contribuição: 
As contribuições da ABRACE foram enviadas por meio do arquivo 
'Contribuições_ABRACE_CP 08_2022_AGEPAR.pdf'. 
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